
 
 

OFÍCIO N. 002/2025                        Itapema (SC), 17 de Dezembro de 2025 

 

À  
A s s em b le i a  L e g is l at i va  d o  E st ad o d e  S ant a  C at ar ina  

 
Coordenador ia  de  Exped ien te  
A /C  S r .  Jo ão  D oug l a s  S i lv a  
Ana l i s ta  Leg is la t ivo  I I I  

 

A s sun to:  Re s p ost a  ao  O f íc i o  de  Di l i g ênc i a  –  P ro j eto  d e  L e i  
nº  069 0/2 025  

 

P rezado  Senhor ,  

Em a tenção  ao  o f íc io  de  d i l igênc ia  encaminhado  po r  me io  
e le t rôn ico ,  re fe ren te  ao  P ro j et o  d e  Le i  nº  0 690 /202 5 ,  
acusamos  o  receb imento  do  documen to .  

Após  aná l i se ,  in fo rmamos que  a  Federação  dos  Traba lhadores  
nas  Indús t r i as  do  Es tado  de  San ta  Cata r ina  –  FET IESC não  
represen ta  os  t raba lhadores  abrang idos  pe lo  menc ionado  
Pro je to  de  Le i .  

I nobs tan te ,  en tendemos  ser  maté r ia  de  ex t rema re levânc ia  e  
reconhec imen to  aos  pro f i ss iona is  que  desempenham m is te r  
es t ra tég ico  e  fundamenta l  pa ra  a  saúde  e  bem es ta r  da  
soc iedade  ca tar inense ,  merecendo se r  aprovado  da  fo rma 
p ropos ta  no  re fe r ido  p ro je to  de  le i   

 

Permanecemos  a  d i spos ição ,  re i te rando  vo tos  de  es t ima e  
apresso   

 

 

I demar  Anton io  Mar t in i  –  P res iden te  da  Fe t iesc  

 


